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PODER EXECUTIV O

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA

CHEFE DE GABINETE
-

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)  2452-1248

PROCURADORIA GERAL
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo

E-mail: procuradoria@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)  2453-2696 - ramal 218

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
-

E-mail: pmv.asscom@gmail.com
Telefone: (24) 2452-1686

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SUBPREFEITURAS

Barão de Juparanã:
Telefone: (24) 2471-5961

Maurício Coelho Macedo

 Santa Isabel:
Telefone: (24) 2457-1201
Geraldo da Silva Leite

Pentagna:
Telefone: (24) 2453-8971

Alzinete Fátima Silva de Souza

 Parapeúna:
Telefone: (24) 2453-9138

-

Conservatória:
Telefone: (24) 2438-1188
Vitor Emanuel do Couto

PODER LEGISLA TIV O

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 - Centro - Valença - RJ

Telefone: (24)2453-3777

SEC RET ARIAS MUNICIP AIS

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior

E-mail: governo@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4776

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
Flávia Guimarães Silva

E-mail: smci@valenca.rj.gov.br
Telefone:(24) 2452-0857

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

 ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
E-mail: adm@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453-3109
Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Rosemeri Cesar de Souza

E-mail: fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Paulo Sérgio Gomes

E-mail: sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-8638

Endereço: Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Carlos Henrique Barros Machado
E-mail: sappma@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2452-6122
Endereço: Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

EDUCAÇÃO
Maria Aparecida de Almeida

E-mail: educacao@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-7402 / 2458-4866

Endereço: R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENT O URBANO
José Geraldo Barbosa Chaves

E-mail: obraspmv@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4303

Endereço:  Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado

E-mail: servpublico@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-1442

Endereço: Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

PLANEJAMENT O E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

Hélio Lemos Suzano Júnior
E-mail: planejamento@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453-2891
Endereço: Rua Raphael Jannuzzi, N º120, 1º

andar - Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Roseli da Silva Moreira

E-mail: sas@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-0795

Endereço: R. Carneiro de Mendonça, 184 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro

E-mail:esportelaze@rvalenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4698

Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Hélio Lemos Suzano Júnior

E-mail:contatosectur@gmail.com
Telefone: (24) 2452-3855

Endereço: R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

SAÚDE
Soraia Furtado da Graça

E-mail:sms@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2453-6414

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

PRESIDENTE
Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva

1° SECRETÁRIO
David Barbosa Nogueira

VICE-PRESIDENTE
Aloysio Saulo Maria Infante de Jesus

 Breves Beiler

2° SECRETÁRIO
Pedro Paulo Magalhães Graça

PREVI-V ALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Sonia Cristina Vasconcelos Vilela

E-mail:
Telefone:(24) 2453-5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

Valença/RJ - CEP: 27600-000
Telefone: (24) 2453-2615  / 2453-2696

E-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br
www.valenca.rj.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº. 412/2017

PROCESSO Nº: 9031/2007

PERMITENTE: LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
PERMISSIONÁRIO: LENYCE MATTOS DIAS FERREIRA,
PORTADORA DO CPF Nº. 037.813.877-47 E ID Nº. 28.567.230-9
DETRAN

OBJETO: PERMISSÃO DE USO DO BEM IMÓVEL MUNICIPAL
SITO À RUA ARAÚJO LEITE, Nº. 212, FUNDOS (DENOMINADO
CÓRREGO), CENTRO, VALENÇA/RJ, COMPREENDIDA POR
ÁREA COM 54,60M2, CONFORME CONSTA NA PLANTA DE
LEGALIZAÇÃO A SER APROVADA PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS.

DATA: 10/08/2017

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº. 612/2017

PROCESSO Nº: 6837/2017

PERMITENTE: LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
PERMISSIONÁRIO: ALCEUTUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA-
ME, COM CNPJ Nº. 27.878.156/0001-26, REPRESENTADA
PELO SR. ALCEU FERREIRA DE SOUZA, PORTADOR DO CPF
Nº. 081.785.937-34 E ID Nº. 25479747-5 DICRJ

OBJETO: PERMISSÃO DE USO DO BOX Nº. 04 DA PARTE
INTERNA DA RODOVIÁRIA FLORIANO SOBRAL EM VALENÇA,
LOCALIZADA NA PRAÇA PAULO DE FRONTIN, NESTE
MUNICÍPIO

DATA: 16/08/2017

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato 599/2017)

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Antonio Francisco e Filhos Clinica Medica Ltda ME

Processo Administrativo: 1976/2015
Objeto : Prestação de serviços de exames de angioressonância

Valor : R$ 188.145,00 (cento e oitenta e oito mil cento e quarenta
e cinco reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017
(1ª REPUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 4.244/2017
Modalidade: Pregão Presencial (Para Registro de Preços) nº 008/2017
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de pães destinados
as escolas e creches municipais - Secretaria Municipal de Educação.
Beneficiário: C. R. B. Comércio de Pães Ltda.-ME.

ITEM QUANT UNID PRODUTO EMPRESA
PREÇO 

UNITÁRIO

1 238.905 Unid Pão careca 50 gramas
C. R. B. Comércio de 

Pães Ltda.-ME
0,40

2 79.635 Unid Pão careca 50 gramas
C. R. B. Comércio de 

Pães Ltda.-ME
0,40

3 11.933 Kg Pão francês 50 gramas
C. R. B. Comércio de 

Pães Ltda.-ME
8,80

4 3.977 Kg Pão francês 50 gramas
C. R. B. Comércio de 

Pães Ltda.-ME
8,80

Marco Valério Cardoso Nackly
Pregoeiro

RESOLUÇÃO Nº. 01 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, em
reunião ordinária realizada no dia 03/08/2017, no uso de suas
atribuições conferidas através da Lei Municipal n°. 2.808/2014 ,
e em consonância com o registrado na Ata n°. 11/2017 , resolve:

Art. 1°.  Conforme o disposto no artigo 8º, § 2º da Lei 2.808/
2014, dar ciência da vacância da cadeira anteriormente ocupada
pela seguinte instituição:

- Catedral Metodista de Valença / RJ .

Art. 2°.  Dar ciência de que na próxima reunião ordinária deste
conselho ocorrerá votação para a ocupação da cadeira destinada
à sociedade civil, podendo a mesma ser ocupada por:
- mulher da sociedade civil;
- mulher representante de entidade.

Art. 3°. Dar ciência de que na próxima reunião ordinária do
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, ocorrerá a
apresentação das chapas para composição da nova diretoria deste
conselho que ocorrerá através de votação.

Art. 4°.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Fernanda dos Reis Monteiro
Conselheira Titular Civil - CMDIM
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Resolução nº 12, de  16 de agosto de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião
extraordinária realizada no dia 16 de agosto de 2017, no uso de suas
atribuições legais conferidas através da Lei Municipal nº 1.725/1995 , e
em consonância com o registrado na Ata nº 013/2017,  resolve:

Art. 1º -  Dar ciência da aprovação por unanimidade do Conselho
Municipal de Assistência Social – CMAS, das renovações dos Atestados
de Funcionamento das Entidades cadastradas neste Conselho,
ficando deliberado a publicidade dos nomes dessas instituições,
através de Regulamentação de Registros.

• Instituições com renovação de Atestado de Funcionamento válido por
um ano:

• Associação Casa São Vicente de Paulo  ( Processo n° 7701/2017);

• Associação Hospital de Santa Isabel (Processo n° 7912/2017 e 8097/
2017);

• Casa de Acolhida Regina Lúcia Fonseca de Gomes (Processo n° 6648/
2017);

• Lar dos Velhos de Conservatória (Processo n° 7916/2017);

• Associação da Casa de Caridade de Conservatória(Processo n° 8238/
2017);

• Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Valença – APAE
(Processo n° 8102/2017);

• Casa Municipal da Criança e do Adolescente – Valença-RJ (Processo
n° 6693/2017);

• Rede Divino Zêlo de Assistência Social – REDIZAS (Processo n° 7895/
2017);

• Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Valença – RJ (Processo n°
9859/2017);

• Instituto de Desenvolvimento, Estudos, Ações e Implementações Sociais
– IDEAIS – Valença RJ (Processo n° 10393/2017 e 14437/2017).

Art. 2° Deferir a Renovação do Certificado de Inscrição das
Instituições Casa Municipal da Criança e do Adolescente de Valença-RJ
(Processo n° 6693/2017) e Instituto de Desenvolvimento, Estudos, Ações
e Implementações Sociais – IDEAIS – Valença RJ (Processo n° 10393/
2017 e 14437/2017).

Art. 3° -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Valença, 16 de agosto de 2017.

Haydee Motta de Carvalho.
Presidente do C.M.A.S

A Coordenação de Conselhos da Assistência
Social informa a todos que a REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA MULHER, prevista para o dia 7
de setembro, feriado, acontecerá no dia 05 de
setembro, às 16:30 horas, no auditório da
Secretária Municipal de Educação, onde será
realizada votação da cadeira destinada a
Sociedade Civil que se encontra vaga.

CONCIDADE

 CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE VALENÇA-RJ

Edital de Convocação

O Conselho  Municipal da Cidade de Valença – RJ -
ConCidade,  CONVOCA todos os seus membros, para Reunião
Ordinária no dia 4 de setembro do corrente ano, segunda-
feira às 17 horas , no auditório da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, localizada na Rua Dom André Arcoverde, nº 228 -
Centro, telefone (24) 2452-8638, para continuidade dos trabalhos.
Solicito que na impossibilidade de comparecimento do membro
titular, este justifique sua falta e determine a presença de seu
suplente para comparecimento à reunião.

E convida também toda sociedade civil organizada.

Valença-RJ, 22 de Agosto de 2017.

Mauro Ávila Reis.

Presidente do ConCidade.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS

Nº 014/2017/FMS

Processo Administrativo nº: 2736/2017FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM EM ÂMBITO
DOMICILIAR (HOME CARE) PARA ATENDIMENTO A PACIENTES
DE MANDADOS JUDICIAIS
Tipo de licitação: menor preço por lote

Local para retirada do edital: Prefeitura Municipal de Valença -
Setor de Compras Secretaria de Saúde situado à Rua Dr.
Figueiredo 2º Piso, nº 320 Centro,ou através do e-mail
smscompras@yahoo.com.br
Informações: (24) 24532-2792

Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas

Data e hora da abertura da licitação : 06 de setembro de 2017
às 10:00 (dez) horas

Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01(um) pacote de papel A4 com 500 fls e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ ou no site da PMV.

Aline de Oliveira

Pregoeira

FALE CONOSCO
ouvidoria@valenca.rj.gov.br

mailto:smscompras@yahoo.com.br
mailto:ouvidoria@valenca.rj.gov.br
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CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 01/2011

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS PARA A NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

MUNICIPAL (EDITAL 001/2011/PMV)

CONSIDERANDO O MANDADO DE INTIMAÇÃO NOS AUTOS
DO PROCESSO n° 000291-41.2016.8.19.0064, fica a candidata aprovada
abaixo relacionada, CONVOCADA a comparecer na Prefeitura Municipal
de Valença, Departamento de Recursos Humanos, localizada à Rua
Doutor Figueiredo, nº 320, 2º andar, Centro, Valença/RJ, entre os dias
22 e 25 de agosto de 2017 das 14h30 às 17h, para que apresente os
documentos necessários para a nomeação. Ficando desde já notificada
que o não comparecimento implicará em sua exclusão e desclassificação
em caráter irrevogável e irretratável do concurso público na forma do
item 15.8 do Edital 001/2011/PMV. Não serão aceitos protocolos e as
cópias deverão estar acompanhadas dos documentos originais (item 16.6
do Edital 001/2011/PMV). A falta de qualquer documento obrigatório
acarretará a desclassificação do candidato conforme itens 15.2 e 2.1 do
Edital 001/2011/PMV.

No ato da entrega de documentos a candidata preencherá
obrigatoriamente 03 (três) formulários: Declaração de Bens, Declaração
de Acumulação ou Não de Cargos Públicos e Declaração de Não Estar
Cumprindo Sanção Por Inidoneidade.

Documentos Obrigatórios (original ou cópia autenticada e cópia):

01 - Certidão de Nascimento ou Casamento;

02 - Título de Eleitor;

03 - Comprovantes de votação nas 2 últimas eleições ou certidão da
Justiça Eleitoral que se encontra em dia com suas obrigações eleitorais;

04 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação;

05 - Cédula de Identidade – RG ou RNE;

06 - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;

07 - Inscrição no Pis / Pasep ou declaração informando que nunca foi
cadastrado;

08 – CPF /CIC;

09 – Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso conforme
requisito do cargo pretendido, fornecido por instituição de ensino
reconhecida pelo Ministério da Educação;

10 – Certidão de nascimento dos filhos;

11 – Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

12 – Comprovante de Residência atualizado;

13 – Carteira de Trabalho (somente a primeira página).

Cargo: N22 – Professor II
Class. Inscrição Candidato Nota Final
37ª 903.071-9 Katia Aparecida Vidal Silva Nunes 61.60

ANEXO I

Valença, 18 de agosto de 2017.

Rafael Silva Pereira
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 155, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.

“Dispõe sobre a permissão de uso de
imóvel que menciona, pertencente ao
Município, e dá outras providências
correlatas.”

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , Prefeito do Município
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando  o Termo de Permissão de Uso de Imóvel nº. 598/
2017, anexo ao processo administrativo nº. 7165/2017.

DECRETA

Art. 1º -  Fica outorgada permissão de uso a título precário, de
imóvel público municipal, a empresa USIMENDES USINAGEM EIRELI-
ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.415.773/0001-05, representada por
Marcelo Mendes da Silva , brasileiro, solteiro, empresário, portador do
CPF nº. 085.458.367-08 e RG nº. 119120731 IFP, residente e domiciliado
sito à Rua Clóvis Consentino, nº. 130, Bairro Jardim Dona Angelina,
Valença/RJ, que deu origem ao Termo de Permissão de Uso de Imóvel
nº. 598/2017, anexo ao processo administrativo nº. 7165/2017.

Art. 2º  - O Permitente entrega ao Permissionário o bem imóvel
municipal sito ao Bairro Morada do Sol, área A, Lote 05, Chacrinha,
Valença/RJ, com 1.200 m2, conforme consta da planta de situação
aprovada pela Secretaria Municipal de Obras.

§ 1º - O prazo da permissão de uso é de 60 (sessenta) meses,
prorrogáveis por igual período, com início em 04 de agosto de 2017.

§ 2º - O bem imóvel objeto desta permissão destinar-se-á,
exclusivamente, para à instalação de uma empresa que explorará as
atividades  descritas no contrato social

§ 3º - A permissão de uso de que trata o caput  deste artigo, é feita com
intuitu personae  e em consequência disto, a Permissionária não poderá
ceder, doar, vender ou arrecadar direitos provenientes deste ato a
nenhuma pessoa natural ou jurídica, ficando resguardados os direitos
sucessórios aos herdeiros da Permissionária durante o prazo da
permissão.

§ 4º - A violação do previsto no parágrafo anterior será causa de revogação
imediata da permissão ora outorgada.

Art. 3º  - O Permissionário será responsável pelo pagamento das
obrigações tributárias, sociais e trabalhistas e demais taxas de luz, água,
telefone, etc., que venha utilizar em sua atividade.

Art. 4º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

Visite nosso site
www.valenca.rj.gov.br
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DECRETO Nº. 157, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.

“Dispõe sobre a permissão de uso de
imóvel que menciona, pertencente ao
Município, e dá outras providências
correlatas.”

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , Prefeito do Município
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando  o processo administrativo nº. 6837/2007.

DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a outorgada de permissão de uso em
favor de ALCEUTUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA-ME, com CNPJ nº.
27.878.156/0001-26, representada pelo Sr. ALCEU FERREIRA DE
SOUZA, brasileiro, portador do CPF nº. 081.785.937-34 e ID nº.
254797475 DICRJ, do Box nº. 04 na Rodoviária Floriano Sobral ,
localizada na Praça Paulo de Frontin, nesta cidade.

Parágrafo único: A permissão de uso de que trata o presente artigo
será feita por meio de Termo respectivo, tendo como atividade o comércio
e ou prestação de serviços.

Art. 2º  - A permissão de que trata o artigo anterior será feita
mediante as seguintes condições:

I – que a conservação e manutenção do espaço Box fiquem a cargo
exclusivo do permissionário;
II – que o imóvel ora permitido não tenha sua finalidade desvirtuada;
III – que todas as edificações e benfeitorias que o permissionário executar
no imóvel ora permitido a ele ficarão incorporadas, sem qualquer direito
a indenização ou reposição durante ou no final da vigência da presente
permissão;
IV – que esta permissão dar-se-á pelo prazo de 05 (cinco) anos contados
da data de celebração do contrato;
V – que findo o prazo estabelecido no inciso anterior, o imóvel deverá
ser devolvido à Municipalidade nas mesmas condições e que recebeu
ressalvada a hipótese do aceite mútuo de prorrogação da permissão;
VI – que a prorrogação de que trata o inciso anterior há de ser requerida
pelo permissionário, através de processo administrativo,  no ano anterior
àquele em que se f indar a permissão e será feita, com ou sem
modificações em suas cláusulas e condições, por iguais períodos,
respeitadas as disposições deste Decreto;
VII – que a permissão de uso de que trata este Decreto é feita intuitu
personae  e em consequência disto, o permissionário não poderá ceder,
doar, vender ou arrecadar direitos provenientes deste ato a nenhuma
pessoa natural ou jurídica;

Art. 3º  - A violação do previsto no artigo anterior será causa de
revogação imediata da permissão ora outorgada.

Art. 4º  - A presente permissão de uso do Box, a título precário,
poderá ser cancelada a qualquer momento por interesse público relevante
e/ou por descumprimento das condições estabelecidas neste Decreto
pelo permissionário, retornando o imóvel ao Município com todas as
benfeitorias, sem qualquer indenização seja a que título for.

Parágrafo único: Em caso de descumprimento das condições
estabelecidas neste Decreto, o permissionário será notificado para
desocupar o imóvel no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento.

Art. 5º -  Fica estabelecido o valor correspondente a 0,2000 do valor da
UFIVA – Unidade Fiscal de Valença por metro quadrado, ao

DECRETO Nº. 156, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.

“Dispõe sobre a permissão de uso de imóvel
que menciona, pertencente ao Município, e
dá outras providências correlatas.”

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , Prefeito do Município
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando  o Termo de Permissão de Uso de Imóvel nº. 412/
2017, anexo ao processo administrativo nº. 9031/2007.

DECRETA

Art. 1º -  Fica outorgada permissão de uso a título precário, de
imóvel público municipal, a Srª. LENYCE MATTOS DIAS FERREIRA,
portadora do CPF nº. 037.813.877-47 e RG nº. 28.567.230-9 Detran,
residente e domiciliada nesta cidade, a Srª. ANA LUCIA MATTOS
FERREIRA, portadora do CPF nº. 499.301.507-06 e RG nº. 04.139.275-
4 Detran, residente e domiciliada nesta cidade a Srª. ANA LÚCIA MATTOS
FERREIRA, portadora do CPF nº. 499.301.507-06 e RG nº. 04.139.275-
4 Detran, residente e domiciliada nesta cidade; ao Sr. ALBERTO MATTOS
FERREIRA, portador do CPF nº. 693.443.617-20 e RG nº. 05.639.162-6
IFP, residente e domiciliada nesta cidade, que deu origem ao Termo de
Permissão de Uso de Imóvel nº. 412/2017, anexo ao processo
administrativo nº. 9031/2007.

Art. 2º  - O Permitente entrega aos Permissionários o bem imóvel
municipal sito à Rua Araújo Leite, nº. 212, Fundos (denominado córrego),
Centro, Valença/RJ, compreendida por área com 54,60m2, conforme
consta na planta de legalização a ser aprovada pela Secretaria Municipal
de Obras.

§ 1º - O prazo da permissão de uso é indeterminado, com início em 22
de junho de 2017.

§ 2º - O bem imóvel objeto desta permissão é a ocupação de um córrego,
considerando que houve construção em cima do citado com  a dimensão
informada.

§ 3º - A permissão de uso de que trata o caput  deste artigo, é feita com
intuitu personae  e em consequência disto, a Permissionária não poderá
ceder, doar, vender ou arrecadar direitos provenientes deste ato a
nenhuma pessoa natural ou jurídica, ficando resguardados os direitos
sucessórios aos herdeiros da Permissionária durante o prazo da
permissão.

§ 4º - A violação do previsto no parágrafo anterior será causa de revogação
imediata da permissão ora outorgada.

Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

Câmara Municipal
2453-37772453-3777
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permissionário, como pagamento mensal pela permissão, a ser recolhido
na Coordenadoria de Tesouraria desta Prefeitura, com vencimento dia
30 de cada mês, com cinco dias de tolerância, com 10 % de multa e 1%
de juros de mora ao mês.

Art. 6º  - O permissionário ficará responsável pelo pagamento das
obrigações tributárias, sociais e trabalhistas, e ainda, as demais taxas
de luz, água, telefone e etc..., que venha a utilizar na sua atividade.

Art. 7º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 164, DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

Ementa: “ Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar dando
providências correlatas”.

O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro,
eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando
o que dispõe a Lei nº. 2.935, de 14 de Dezembro de 2016 e;

Considerando os termos do processo administrativo nº. 16215/2017;

DECRETA

          Art. 1º  - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar até o valor de
R$ 929.000,00 (novecentos e vinte e nove mil reais), para atender as
despesas assim codificado:

Art. 2º - A fonte de recurso para abertura do presente crédito
adicional suplementar é proveniente de anulação da seguinte dotação
do orçamento em vigor:

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

U.O Identificação do Programa 
Funcional 

Programática
Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 
dotação

02.02
Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

04.122.2013.2001 3.3.90.39.99.99.00 0000 6.000,00

02.03
Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

04.122.2014.2001 3.3.90.39.99.99.00 0000 5.000,00

02.04
Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

04.122.2005.2001 3.3.90.39.99.99.00 0000 50.000,00

02.04 Serviço da Dívida Interna-Principal 28.843.2005.1021 4.6.90.71.00.00.00 0000 160.000,00

3.1.90.11.00.00.00 0000 300.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 57.000,00

02.05 Programa Alimentação Escolar 12.361.2012.2023 3.3.90.30.99.00.00 0000 50.000,00

02.09
Manutenção e Ampliação de Vias 
Urbanas

15.451.2011.2037 4.4.90.51.00.00.00 0000 15.000,00

02.09
Manutenção e Ampliação dos 
Serviços de Iluminação Pública

15.452.2011.2040 3.3.90.30.99.00.00 0000 230.000,00

02.10
Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

04.122.2001.2001 3.3.90.39.99.99.00 0000 12.000,00

02.11
Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

04.122.2015.2001 3.3.90.39.99.99.00 0000 15.000,00

04.01
Manutenção e Operacionalização 
do Conselho Tutelar

08.122.2020.2001 3.3.90.39.99.99.00 0000 29.000,00

TOTAL 929.000,00

12.361.2012.2001
Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

02.05

U.O Identificação do Programa
Funcional 

Programática
Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 
Dotação

02.01
Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

04.122.2010.2001 3.3.90.14.00.00.00 0000 15.000,00

02.03
Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

04.122.2014.2001 3.3.90.30.99.00.00 0000 5.000,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 10.000,00

4.4.90.92.00.00.00 0000 3.000,00

3.3.50.43.00.00.00 0000 5.000,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 10.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 20.000,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 12.000,00

02.05
Manutenção e Aquisição do 
Transporte Escolar

12.361.2012.2013 4.4.90.52.99.00.00 0000 10.000,00

02.05 Programa Alimentação Escolar 12.361.2012.2023 4.4.90.52.99.00.00 0000 50.000,00

02.06 Difusão Cultural 13.392.2004.2030 3.3.90.36.99.00.00 0000 15.000,00

3.3.90.31.00.00.00 0000 10.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 20.000,00

02.07
Manutenção Patrulha Agrícola 
Mecanizada e Apoio Expansão 
Rural

20.606.2003.2033 3.3.90.37.00.00.00 0000 10.000,00

02.09
Manutenção e Ampliação de Vias 
Urbanas

15.451.2011.2037 3.3.90.39.99.99.00 0004 19.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 150.000,00

4.4.90.51.00.00.00 0000 18.000,00

02.09
Manutenção dos Serviços de 
Limpeza Pública

15.452.2011.2041 3.3.90.39.99.99.00 0000 30.000,00

02.09
Manutenção do Projeto Vale do 
Café

15.452.2011.2063 3.3.90.39.99.99.00 0004 80.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 80.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0004 90.000,00

02.10
Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

04.122.2001.2001 3.3.90.36.99.00.00 0000 9.000,00

3.1.90.01.00.00.00 0000 10.000,00

3.1.90.03.00.00.00 0000 10.000,00

3.3.90.30.99.00.00 0000 30.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 10.000,00

4.4.90.61.00.00.00 0000 9.000,00

02.11
Contribuição a Entidades 
Municipais

04.122.2015.2050 3.3.50.41.00.00.00 0000 19.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 9.000,00

3.3.90.39.99.99.00 0000 9.000,00

02.11
Manutenção da Assessoria de 
Comunicação Pública

24.131.2015.2052 3.3.90.36.99.00.00 0000 10.000,00

02.14
Preservação e Conservação 
Ambiental

18.541.2003.2032 3.3.90.36.99.00.00 0000 19.000,00

3.3.90.36.99.00.00 0000 10.000,00

4.4.90.52.99.00.00 0000 10.000,00

04.01
Manutenção e Operacionalização 
do Conselho Tutelar

08.122.2020.2001 3.3.90.36.99.00.00 0000 20.000,00

3.3.50.43.00.00.00 0000 40.000,00

3.3.90.14.00.00.00 0000 10.000,00

3.3.90.32.00.00.00 0000 9.000,00

04.01
Manutenção e Operacionalização 
do Fundo Defesa Criança e 
Adolescente

08.243.2019.2062 3.3.90.30.99.00.00 0000 10.000,00

04.01 Manutenção do Programa CRASS 08.243.2019.2062 3.3.90.36.99.00.00 0017 9.000,00

04.01
Subvenção Social – Fundo a 
Fundo

08.243.2019.2073 3.3.90.30.99.00.00 0017 5.000,00

TOTAL 929.000,00

02.09

04.122.2015.2001
Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

02.11

02.10 04.272.2001.2048
Encargos com Inativos e 
Pensionistas

08.122.2020.2001

15.451.2015.2051

26.782.2011.2046
Manutenção e Ampliação de 
Estradas Municipais

02.04

02.05

15.452.2011.2040
Manutenção e Ampliação dos 
Serviços de Iluminação Pública

02.09

Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

12.361.2012.2001

04.122.2005.2001
Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

04.122.2003.2001
Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria

02.07

02.11

27.811.2020.2070
Manutenção da Educação Fís ica, 
Desportos e Lazer

02.15

04.01

Aparelhamento e 
Reaparelhamento de 
Logradouros Públicos

Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria
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PORTARIA PMV, Nº. 619, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando  a indicação feita através do processo
administrativo nº. 16620/17;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR,  a partir desta data, a servidora SABRINA
GUIMARÃES CONCEIÇÃO , matrícula n°.117.994, para atuar como fiscal
de contrato referente ao processo administrativo licitatório de nº. 14763/
2017 e sua substituta a servidora KARINA GENEROSO RIBEIRO,
matricula n° 106.674.

Art. 2º  - A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza
para as servidoras ora designadas.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de Agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 620, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando  o concurso público realizado através do Edital Nº.
01/2014, devidamente homologado, bem como seu resultado classificatório;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 07 de agosto de 2017, a Srª.
SANDRA ANDRÉA ARÊDES FLORES,  portadora do CPF nº. 057298497-
96, para exercer o cargo efetivo de Agente Educacional II.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 621, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando  a indicação feita através do processo
administrativo nº. 16299/17;

RESOLVE:

PORTARIA PMV, Nº. 622, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando  a indicação feita através do processo
administrativo nº. 16989/17;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR,  a partir desta data, a servidora ZILA MARIA
MAGALHÃES GRAÇAS PALMEIRA , matrícula n°.116.645, para atuar
como fiscal de contrato referente ao processo administrativo licitatório
de nº. 11494/2017 e sua substituta a servidora KARINA GENEROSO
RIBEIRO, matricula n° 106.674.

Art. 2º  - A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza
para as servidoras ora designadas.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 11 de Agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 623, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando  a indicação feita através do processo
administrativo nº. 17091/17;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor PAULO CESAR
DE PAIVA VIEIRA , matrícula n°.144.131, para atuar como fiscal de
contrato referente ao processo administrativo licitatório de nº. 16155/

Art. 1º - DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor LUIZ
AUGUSTOS NUNES, matrícula n°.114.090, para atuar como fiscal de
contrato referente ao processo administrativo licitatório de nº. 10532/
2017 e seu substituto o servidor CLAUDIO HUMBERTO NUNES,
matricula n°. 131.989.

Art. 2º  - A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza
para os servidores ora designados.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 11 de Agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 624, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando os termos do processo administrativo nº. 16340/2017;

Considerando  o CAPÍTULO IX, Da Permuta, art. 29 e seguintes
da Lei municipal nº. 2.549, de 10 de novembro de 2010;

Considerando  o CAPÍTULO X, Da Cessão, art. 32 e seguintes
da Lei municipal nº. 2.549, de 10 de novembro de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, pelo período de 31 de julho de 2017 a 31 de
dezembro de 2017, a servidora ADRIANA APARECIDA DE OLIEVIRA
PEREIRA, matrícula nº 138.908, ocupante do cargo efetivo de Professor
II, para o Município de Rio das Flores,  em permuta, pela Srª. Luciana
dos Reis Campello.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 31 de julho de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 625, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o processo administrativo nº. 16945/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a partir do dia 01 de agosto de 2017, a Srª.
SHIRLEI AMÉRICO, matrícula nº. 135.690, como Diretor da E.M. Santo
Antonio – Nível C, sem percepção de vencimentos ou vantagens pessoais
de qualquer natureza.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2017.

PORTARIA PMV, Nº. 626 DE 16 DE AGOSTO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando  a indicação feita através do processo
administrativo nº. 17092/17;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor PAULO CESAR
DE PAIVA VIEIRA , matrícula n°.144.131, para atuar como fiscal de
contrato referente ao processo administrativo licitatório de nº. 16156/
2017 (para construção da Academia da Saúde no bairro Varginha) e seu
substituto o servidor ANDRÉ DE ASSIS MEJIAS, matricula n° 122.076.

Art. 2º  - A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza
para os servidores ora designados.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 16 de Agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

2017 (construção da Academia de Saúde, no bairro Osório) e seu
substituto o servidor ANDRÉ DE ASSIS MEJIAS, matricula n° 122.076.

Art. 2º  - A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza
para os servidores ora designados.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 16 de Agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 628, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando  os termos do processo administrativo nº. 14306/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar os efeitos da Portaria nº. 473, de 08 de Maio de
2017, que concede a cessão do servidor Robson Rufino Issene, matrícula
nº. 132.896, para prestar serviços junto a Câmara Municipal de Valença,
no Gabinete da Vereadora Michelle Cabral.

Art. 2º  - Para efeito desta Portaria, o servidor Robson Rufino
Issene, matrícula nº. 132.896, deverá apresentar-se em seu setor de
origem, a contar da data de publicação desta.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE

VALENÇA
CNPJ- Nº  11.463.902/0001-80

 RETIFICAÇÃO DE PORTARIA

‘’Dispõe sobre a portaria de publicação de
portaria de concessão DO BENEFÍCIO
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,  da
servidora MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA
COSTA no Âmbito do  PREVI – VALENÇA
Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de
Valença; conforme decisão do processo do
TCE 213.165-4/2013 ‘’.

PORTARIA No. 76  de 09 de setembro de 2016 que dispôs sobre
a portaria de Retificação da Aposentadoria por Invalidez, concedida
através da Portaria no. 084 de 01 de dezembro de 2012, publicada na
Folha 09 da Edição 514 de 13/12/2012, que tem como beneficiária MARIA
DE FATIMA DE SOUZA COSTA, retificando a Portaria na forma da
Comunicação do TCE/RJ 213.165-4/2013.

PORTARIA PREVI-VALENÇA/PMV, Nº 079 de 10 de Agosto de 2017.

“ Dispõe sobre a portaria de retificação de
Aposentadoria por Aposentadoria por
invalidez de Portaria 084 de 01 de dezembro
de 2012 publicada no Boletim Oficial de
Valença e que tem como beneficiária MARIA
DE FÁTIMA DE SOUZA COSTA no Âmbito
do  PREVI – VALENÇA Instituto Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Valença; conforme decisão
do processo do TCE 213.165-4/2013 ‘’.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA , nos usos de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos constitucionais, usando ainda do que dispõe a

Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei Complementar nº 160 de 12
de dezembro de 2012, que rege o Regime Próprio de Previdência Social no
âmbito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, em especial o
que dispõe o Art. 40 §1º. Inciso I, da Constituição Federal do Brasil; ainda
com base na E.C. 43/2003, acrescentado pelo art. 6 da Emenda
Constitucional 70/2012, usando ainda o que dispõe a Lei Complementar
no. 160 de 12 de dezembro de 2012, que rege o Regime Próprio de
Previdência Social no âmbito do Município de Valença, Estado do Rio de
Janeiro, em especial o art. 18, § 2º c/c a Lei complementar nº 028/1999, que
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Valença/
RJ; considerando ao que determina o processo do TCE 213.165-4/2013.

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER REVISÃO, do benefício APOSENTADORIA
POR  INVALIDEZ, a servidor(a)  MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA COSTA
, brasileira, portadora do CPF nº 859.553.297-49, mat. 114.707; Pis/Pasep
nº 103.175.404-72, efetiva no cargo de PROFESSORA II,  Secretaria
Municipal de Educação de  Valença/RJ.

Art. 2º -Os PROVENTOS recebidos pelo servidor(a) foram
revisados com base no que trata o artigo 40,§ 1º da Constituição da
República, c/com Emenda Constitucional 70;  e em harmonia com o  art.
44 da Lei Complementar 160 de 12 de dezembro  de 2012, fixados através
de sistema eletrônico  ASPREV.  Conforme fls.214  com valor R$ 1.631,69
(Hum mil seiscentos e trinta e um reais e sessenta e nove  centavos) .

I - As parcelas referentes ao valor acima descritos são oriundas do salário
base do cargo de PROFESSOR II com valor de R$ 1.418,86 (Hum mil
quatrocentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos ), acrescido
aos ATS R$ 212,83 (duzentos e doze reais e oitenta e três centavos)
de acordo com art.126 e 129 da Lei Complementar Municipal 28/1999
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores de Valença/RJ.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se,

Sonia Cristina Vasconcelos Vilela
Diretora Executiva -  PREVI VALENÇA

PORTARIA PMV, Nº. 629, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando os termos do processo administrativo nº. 16918/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir do dia 01 de agosto de 2017, a Srª.
SHIRLEI AMÉRICO, matrícula nº. 135.690, da Função de Diretor da E.M.
Santo Antonio, Nível C.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

O SINE (Balcão de
Empregos), através da

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico,

apresenta as vagas de emprego
atualizadas em 22/08/2017.

- MOTORISTA CARRETEIRO
- MOTORISTA ENTREGADOR (CAMINHÃO)
- PROJETISTA DE MÓVEIS
- TÉCNICO EM CONTABILIDADE (PARA ESTAGIÁRIO)
- VENDEDOR DE SERVIÇOS

O SINE – Agência de Emprego localiza-se à Avenida
Nilo Peçanha, 971- Centro.

Telefones: 2453-8527 e 2453-7419.


